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A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  0002681-43.2007.815.0441  – Comarca  do
Conde/PB
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
APELANTE: Emanoel Paulino da Silva, Assistente de acusação
ADVOGADA: Priscila Ribeiro Paulino (OAB/PB 16.434)
APELADO: Denys Pontes de Oliveira
ADVOGADO: Marcos Antônio Leite Ramalho Júnior (OAB/PB 10.859)

APELAÇÃO  CRIMINAL. APROPRIAÇÃO
INDÉBITA  MAJORADA.  ABSOLVIÇÃO  POR
AUSÊNCIA  DE  FATOS  CONSTITUTIVOS  DE
INFRAÇÃO PENAL (ART. 386, III, DO CÓDIGO
DE PROCESSO PENAL).   IRRESIGNAÇÃO DO
ASSISTENTE  DE  ACUSAÇÃO.  PLEITO
CONDENATÓRIO.  REJEIÇÃO.  AUTORIA  E
MATERIALIDADE NÃO DEMONSTRADAS NOS
AUTOS. DESPROVIMENTO.

1. A condenação não pode ser baseada em indícios e
suposições.

2.  Diante  da ausência  de  prova  idônea  para  a
formulação  de  um  juízo  conclusivo  acerca  da
configuração  de  uma  infração  penal,  a  sua
absolvição é medida que se impõe, com base no art.
386, III, do Código de Processo Penal.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos  de  apelação
criminal acima identificados;

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento ao apelo.

RELATÓRIO

Perante a Comarca do Conde/PB, Denys Pontes de Oliveira foi
denunciado  como  incursos  nas  penas  do  art.  168,  III,  do  CP,  por  haver,  em
dezembro de 2006, “quando no exercício da Presidência da Câmara Municipal do
Conde,  determinou  o  recolhimento  de  valores  no  contra-cheque  do  também
vereador Emmanoel Paulino da Silva em favor da Previdência Privada GBOEX,
não  repassando,  entretanto,  para  a  mencionada  instituição,  o  valor  recolhido.
Emerge ainda da peça informativa que no salário do então Vereador Emmanoel
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Paulino, referente ao mês de Dezembro de 2006, conforme cópia de contra-cheque
acostado  às  fls.  14,  foi  efetuado  o  desconto  em  favor  do  GBOEX,  referentes  a
empréstimo  consignado  e  pecúlio,  respectivamente  em  valores  equivalentes  a  R$
673,39  (seiscentos  e  setenta  e  três  reais  e  trinta  e  nove  centavos)  e  R$  386,68
(trezentos e oitenta e seis reais e sessenta e oito centavos), porém tal valor em relação
ao mês mencionado — 12/2006, não foi repassado para aquele órgão, consoante se
verifica do documento de fls. 45, bem assim através das declarações da representante
do GBOEX, prestadas às fls. 42. Interrogado perante a autoridade policial, fls. 14 do
processo  em  apenso  n°  19444/2007,  o  acusado  negou  taxativamente  a  acusação
contra sua pessoa formulada pela vítima, afirmando que foram efetuados todos os
repasses  dos  empréstimos  consignados  em  nome  do  GBOEX.  As  testemunhas  e
declarante  ouvidos,  confirmaram  os  fatos  narrados,  inclusive  a  representante  do
GBOEX. Por todo o apurado, devidamente demonstradas autoria e materialidade do
delito. O acusado, de forma livre e consciente, agindo com dolo, não fez o repasse de
valor recolhido em nome de terceiro, valor este que passou a deter a posse.” (fls. 2-4).

Após concluída a instrução processual, o magistrado de primeiro
grau julgou improcedente a denúncia e absolveu o acusado, nos termos do art. 386, III,
do CPP, entendendo que não havia fato constitutivo de infração penal (fls. 340-344).

Irresignado  com  o  édito  absolutório,  o  assistente  da  acusação
recorreu (fls. 347-352), pretendendo a reforma da sentença, a fim de ser condenado o
acusado Denys Pontes de Oliveira, nas sanções do art. 168, §1º, III, do CP.

 
Ofertadas as contrarrazões (fls.  356-363),  seguiram os autos ao

Promotor  de  Justiça  convocado,  Amadeus  Lopes  Ferreira,  que  opinou  pelo  não
provimento do recurso (fls. 374-378).

É o relatório.

VOTO

A  denúncia  oferecida  atribuiu  ao  acusado  Denys  Pontes  de
Oliveira a autoria do crime previsto no art. 168, 1º, III, do Código Penal, por haver, em
dezembro de 2006, “quando no exercício da Presidência da Câmara Municipal do
Conde, determinou o recolhimento de valores no contra-cheque do também vereador
Emmanoel  Paulino  da  Silva  em  favor  da  Previdência  Privada  GBOEX,  não
repassando, entretanto, para a mencionada instituição, o valor recolhido.” (fls. 2-4).

Ao proferir sentença, o magistrado entendeu que não havia fato
constitutivo de infração penal, absolvendo o denunciado nos termos do art. 386, III, do
CPP (fls. 340-344).
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Com efeito,  na sentença de fls.  340-344,  o juiz  asseverou que
Denys Pontes de Oliveira foi denunciado por ter se apropriado de valores pertencentes
a  Emanoel  Paulino  da  Silva,  referentes  a  empréstimo  e  pecúlio  que  deveria  ser
repassado à empresa GBOEX, referente ao mês de dezembro de 2006, valores, estes,
que eram descontados no contracheque e repassados à empresa. 

Disse, mais, o magistrado, ao analisar a prova colhida durante a
instrução, que (fls. 340-344):

“Contudo, conforme se detê dos autos, em evidência
os  depoimentos  colhidos  durante  a  instrução  e  os
documentos  de  fls.  108/125,  observa-se  que  os
descontos  realizados  quanto  a  empréstimos  e
pecúlios  realizados  pelos  vereadores  e  demais
funcionários da Câmara Municipal do Conde, eram
descontados no mês subsequente, ou seja, a parcela
descontada  referente  ao  mês  de  novembro  era
descontada no mês subsequente, ou seja, dezembro.
Sendo assim, o repasse do desconto referente ao mês
de dezembro/2006 seria realizado no mês de janeiro
de 2007, todavia, tal repasse não pôde ser feito tendo
em vista que a vítima teve seu mandato cassado em
dezembro  de  2006,  não  percebendo  mais
remuneração na Câmara no mês subsequente.
Assim, evidente que não haveria como repassar tal
dedução já que a vítima não mais exercia a função
de  vereador,  ficando  a  cargo  da  mesma  o
cumprimento  da  obrigação  pecuniária  que  era
devida.
Além do mais, mesmo que se tivesse sido provado
nos autos que os descontos aludidos não teriam sido
repassados  a  empresa  GBOEX,  estes  seriam  de
responsabilidade da Câmara Municipal do Conde e
não  do  acusado,  já  que  não  restou  provado  no
presente  caderno  processual  de  que  seria  de  sua
competência  o  repasse  ou  guarda  do  montante
pecuniário referente a esses repasses.”

O membro do Ministério Público, já nas suas alegações finais (fls.
318-320),  pugnou pela  improcedência  da Ação Penal  e  consequente absolvição do
acusado, uma vez que a conduta típica da apropriação indébita é apropriar-se de coisa
alheia, dispondo dela como se proprietário fosse e “no caso em tela, ainda que tivesse
havido o desconto referente ao mês de dezembro de 2006, tal valor não teria ficado
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com o acusado, mas sim teria ficado com a Câmara Municipal, de forma que não se
pode falar que o censurado apropriou-se.”

Assim sendo, impositiva a absolvição, nos termos do art. 386, III,
do Código de Processo Penal, como bem dito pelo sentenciante.

Nesse sentido:

“PENAL.  PROCESSUAL PENAL.  APROPRIAÇÃO
INDÉBITA.  AUSÊNCIA  DE  ELEMENTO
SUBJETIVO  DO  TIPO.  DOLO  ESPECÍFICO.
ATIPICIDADE  MATERIAL  DA  CONDUTA.
ABSOLVIÇÃO  MANTIDA.  1.  Ausente  o  dolo
específico, a conduta é penalmente irrelevante e não
constitui ilícito penal. Absolvição com fundamento no
art. 386, III, do Código de Processo Penal. 2. Sentença
absolutória  mantida  por  seus  próprios  fundamentos,
como  inclusive,  preconiza  o  próprio  titular  da  ação
penal em seu parecer, vez que a prova dos autos revela
que  o  repasse  de  material  ao  INCRA não  ocorreu
devido ao furto na empresa, que gerou inclusive a sua
falência.  3.  Apelação  não  provida.”  (Apelação
Criminal nº 0001647-84.2009.4.01.3901/PA, 3ª Turma
do  TRF  da  1ª  Região,  Rel.  Monica  Sifuentes.  j.
13.06.2017, unânime, e-DJF1 28.06.2017).

PENAL  E  PROCESSUAL  PENAL.  APELAÇÃO
CRIMINAL  CRIME  DE  APROPRIAÇÃO
INDÉBITA. AUSÊNCIA DE DOLO. INEXISTÊNCIA
DE CONDUTA TÍPICA. ABSOLVIÇÃO. MENTIDA.
ACERTO DA SENTENÇA. APELO NÃO PROVIDO.
DECISÃO UNÂNIME. A conduta imputada ao agente
não constituiu  crime,  devendo prevalecer  a  sentença
que o absolveu com esteio no art. 386, III, do Código
de  Processo  Penal.  À  unanimidade,  negou-se
provimento  ao  apelo.  (Apelação  nº  0013701-
15.2011.8.17.0480, 1ª Câmara Criminal do TJPE, Rel.
Leopoldo de Arruda Raposo. j. 07.03.2014, unânime,
DJe 21.03.2014).

De  tal  sorte,  comungo  do  entendimento  do  sentenciante,  no
sentido de “não constituir, o fato, infração penal” (art. 386, III, do Código de Processo
Penal). 
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Aliás,  é  preciso  deixar  claro  que  o  processo  penal  não  se
compadece  com  possibilidades  e  probabilidades  mas,  tão-somente,  com  certezas.
Nesse contexto, para que um cidadão seja condenado, é preciso que a prova produzida
se mostre robusta,  forte,  firme, consistente,  sendo tarefa do Estado-acusação trazer
esse convencimento ao Estado-juiz.

Nas judiciosas palavras do Procurador de Justiça, no parecer de
fls.  374-378,  as  quais  transcrevo abaixo,  é  de se  manter  a  absolvição do apelado.
Vejamos:

“Com base  nos elementos de convicção,  associado
aos  depoimentos  prestados  e  demais  provas
carreadas,  a  sentença  reconheceu  inocência  do  ora
acusado.
Fazendo  análise  dos  autos,  vê-se  que  o  réu  foi
denunciado como incurso no art. 168, §1°, inc. III, do
CP ante os indícios de que no mês de dezembro de
2006,  na  qualidade  de  Presidente  da  Câmara
Municipal do Conde/Pb, determinou o recolhimento
de valores do contracheque de Emmanuel Paulino da
Silva e não fez o repasse à GBOEX. 
Contudo,  existe  depoimento  testemunhal  dos  Srs.
Félix de oliveira (sic)  (fls.  108/125),  Elias Ferreira
Viana (fls. 236/237) e Ilka Soares Côrrea de Oliveira
(fls. 247), dando conta que os pagamentos referente
ao mês de novembro de 2006 foram efetivados no
mês  de  dezembro,  ao  passo  que  os  do  mês  de
dezembro  de  2006  somente  seriam  efetivados  em
janeiro de 2007, contudo, ficando em aberto junto à
GBOEX, devido o mandato do denunciado ter sido
extinto  por  faltas,  sendo  substituído  pelo  vereador
Nório de Carvalho Guerra, não havendo portanto que
se falar em dolo.
A prova  documental,  acompanhado  da testemunhal
encartada nos autos, é farta no sentido de comprovar
que os descontos mensais sempre se referiam a um
mês subsequente ao mês vencido. 
Segundo os ditames do Art. 168, do CP, para que haja
a tipificação do crime de apropriação indébita, torna-
se necessário a apropriação de coisa alheia móvel, de
quem tem posse ou detenção. 
…
A  par  dessas  evidências,  parece-nos  ausente  o
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animus exigido  para  o  tipo  penal  de  apropriação
indébita. A figura penal exige a presença do elemento
subjetivo  dolo  (de  apropriação),  que  se  configura
quando  o  sujeito  ativo  manifesta  o  desejo  de
apropriar-se  de  alheia  móvel.  Em  última  análise,
aquele  que  se  apropria  pretende  se  tornar  dono
definitivamente,  sendo esta,  portanto, a única razão
pela  qual  os  referidos  valores  e  bens  os  foram
destinados, não havendo que se falar, por isso, sequer
em tese, no delito de apropriação indébita, que aqui
nem ao longe se configurou. 
Com efeito, não há nos autos o mínimo de substrato
probatório  idôneo  que  autorize  a  prolação  de  um
édito aflitivo em desfavor do Acusado.” 

Ante o exposto, em harmonia com as provas dos autos e com o
douto Procurador de Justiça,  nego provimento ao recurso, mantendo-se incólume a
sentença absolutória.

É o meu voto.

Cópia dessa decisão serve como ofício de notificação.

Presidi ao julgamento, com voto, dele participando, além de mim,
Relator, o Dr. Tércio Chaves de Moura (Juiz de Direito convocado para substituir o
Desembargador Márcio Murilo da Cunha Ramos) e o Desembargador Arnóbio Alves
Teodósio.

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor Joaci Juvino
da Costa Silva, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho” da
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos 08
(oito) dias do mês de fevereiro do ano de 2018.

João Pessoa, 14 de fevereiro de 2018

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
- Relator -
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